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DECRETO Nº 3143, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

 

Estabelece o Plano de Ação para adequação 
ao Decreto Federal nº 10.540/2020, que 
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle (SIAFIC) e dá outras 
providências. 

 

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO, 

Prefeita do Município de NOVA CAMPINA, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei; e 

 

Considerando a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária – SIAFIC 

estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020; 

Considerando que o SIAFIC deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder 

Executivo, a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento e pela 

manutenção e atualização desse sistema, bem como a definição das regras contábeis e 

das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos Órgãos 

de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas, resguardada a autonomia; 

Considerando que os entes federativos deverão observar as disposições do 

Decreto Federal nº 10.540/2020 a partir de 1º de janeiro de 2023; e 

Considerando que o Município deverá estabelecer o plano de ação para 

adequação ao SIAFIC até o dia 05 de maio de 2021. 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para adequação ao contido no 

Decreto Federal nº 10.540/2020 no que concerne ao padrão mínimo de qualidade do 
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Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle (SIAFIC), de acordo com o Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a 

implementação do Plano de Ação no prazo estipulado no Anexo Único deste Decreto 

serão de responsabilidade conjunta dos Órgãos do Poder Executivo e Legislativo. 

Art. 3º Para fins de desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de Ação 

constante do Anexo Único deste decreto será instituída uma comissão de estudos e 

avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC, nos termos do Decreto Federal nº 

10.540/2020, que deverá ser composta pelos seguintes membros: 

I – Secretária Municipal de Administração e Planejamento; 

II - 01 (um) servidor titular do cargo de Técnico em Contabilidade da Prefeitura; 

III – 01 (um) servidor municipal da área de Tecnologia da Informação; 

IV - 01 (um) servidor do Administrativo e/ou Financeiro da Câmara Municipal. 

§ 1º Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo serão nomeados 

por portaria no prazo que dispõe o Plano de Ação de que trata o Anexo Único do artigo 

1º deste decreto. 

§ 2º A Secretária Municipal de Administração e Planejamento deverá presidir o 

desenvolvimento e estabelecer procedimentos dos trabalhos com vistas ao cumprimento 

do prazo estipulado no cronograma do Plano de Ação constante do Anexo Único do 

artigo 1º deste decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de abril de 2021. 

 

 

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3143/2021 

PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020 

AÇÃO Resultados 
Esperados 

Data 
Início 

Data Fim Responsável Como será feito 
 
 

Ação #01: Instituição por 
meio de Portaria de uma 
comissão de estudos e 
avaliação do Padrão Mínimo 
de Qualidade do SIAFIC 

Alinhar ações e 
metas para um 
mesmo esforço 

30.04.21 31.12.22 Comissão de 
Avaliação 

- Publicação de Portaria 
instituindo a responsabilidade 
pela avaliação do processo de 
adequação do SIAFIC ao decreto 
10.540/2020 

Ação #02: Efetuar 
levantamento no Município 
dos sistemas de 
contabilidade incluídos os 
módulos complementares, as 
ferramentas e as informações 
dela derivadas utilizados por 
todos os Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 
2000, incluídas as defensorias 
públicas  
 

Identificar quais 
ferramentas e as 
informações 
provenientes do 
sistema de 
contabilidade e 
módulos 
complementares. 

30.04.21 05.05.21 Comissão de 
Avaliação 

- Análise dos processos do 
sistema de contabilidade. 
- Verificação dos módulos 
complementares ao sistema de 
contabilidade 

Ação #03: Efetuar 
levantamento no Município 
dos sistemas estruturantes 
que não estão incluídos no 
Decreto nº 10.540/2020, mas 
que deverão estar integrados 
com o SIAFIC, utilizados por 
todos os Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 
2000, incluídas as defensorias 
públicas  
 

Identificar quais 
ferramentas e as 
informações 
provenientes do 
sistema 
estruturantes, cujos 
dados possam 
afetar as 
informações 
orçamentárias. 

10.05.21 30.06.21 Comissão de 
Avaliação 

- Verificação da integração ou 
comunicação junto aos sistemas 
estruturantes, tais como: controle 
patrimonial, arrecadação, 
contratações públicas, dentre 
outras; 

Ação #04: Avaliar situação 
atual (aderência no sistema 
de contabilidade aos padrões 
mínimos de qualidade, bem 
como os Procedimentos 
Contábeis, os Requisitos de 
Transparência e os Requisitos 
Tecnológicos, disposto no 
Capítulo II do Decreto nº 
10.540/2020) 
 
 

Com base na 
situação atual 
avaliada junto a 
empresa 
fornecedora de 
software utilizado 
no Município, 
identificar ações 
corretivas do 
sistema atual ou a 
necessidade de 
uma nova 
contratação. 
 

10.05.21 30.07.21 Comissão de 
Avaliação 

- Analisar o Decreto nº  
10.540/2020 e todos os seus 
critérios técnicos. 
- Avaliar a situação atual do 
fornecimento do SIAFIC no 
município. 
- Realizar análise comparativa 
entre o Decreto e a situação 
atual. 

Ação #05: Reunião com a 
empresa fornecedora do 
Software para alinhamento e 
entendimento quanto as 
ações evolutivas que estão 
em curso necessárias para 
adequação aos padrões 
mínimos de qualidade 

Tomar 
conhecimento das 
medidas em 
andamento 
adotadas ou 
planejadas pela 
empresa que 
fornece o software 

02/08/21 31.08.21 Comissão de 
Avaliação 

- Apresentar a empresa a análise 
comparativa entre o Decreto nº 
10.540/2020 e a situação atual. 
- Intimar a empresa para que 
realize as adequações 
necessárias, com devidos prazos e 
providências 
- Estipular uma data adequada 
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AÇÃO Resultados 
Esperados 

Data 
Início 

Data Fim Responsável Como será feito 
 
 

 atualmente para o 
Executivo 
 

para realizar a nova verificação do 
atendimento do SIAFIC ao 
Decreto nº 10.540/2010. 

Ação #06: Avaliação dos 
sistemas estruturantes para a 
implementação da integração 
junto ao SIAFIC 

Integrar todos os 
sistemas 
estruturantes ao 
SIAFIC, conforme 
art. 1º, § 6º e art. 
2º, II. 
 
 
 
 

01.09.21 29.10.21 Comissão de 
Avaliação 

- Apresentar prazos de integração 
dos sistemas estruturantes com 
outros sistemas estruturantes 
cujos dados possam afetar as 
informações orçamentárias, 
contábeis e fiscais, tais como 
controle patrimonial, 
arrecadação, contratações 
públicas, dentre outras. 

Ação #07: Reuniões com os 
representantes da Prefeitura 
para uma decisão sobre o 
Sistema Único e Integrado 
entre os dois Poderes, 
Executivo e Legislativo. 

Em observação ao § 
6º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 
101, de 2000.  
SIAFIC único e 
integrado, sem 
interferência 
humana, mantendo 
a autonomia entre 
os Poderes. 

 
03.11.21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
30.12.21 

Comissão de 
Avaliação 

- Verificação da aderência do 
Sistema no cumprimento do 
SIAFIC. 

Ação #08: Adequações no 
descritivo do edital de 
licitações para que as futuras 
contratações estejam 
aderentes aos padrões 
mínimos de qualidade do 
SIAFIC. 
 
 

Garantir que, 
independentement
e da necessidade 
atual ou não de 
contratação, os 
próximos processos 
licitatórios 
envolvendo a 
aquisição ou 
locação do software 
de contabilidade 
esteja dentro dos 
critérios exigidos 
pela legislação. 

03.01.22 30.04.22 Setor de 
Compras/Com
issão de 
Licitações 

- Incluir no processo licitatório de 
contratação do SIAFIC os critérios 
exigidos no Decreto nº 
10.540/2020. 

Ação #09: Com base nos 
resultados das execuções das 
ações elaborar cronograma 
para implementação do 
SIAFIC no município em 
conformidade com os prazos 
e condições estabelecidos no 
Decreto nº 10.540/2020. 
 

Criação de um 
cronograma do 
Plano de Ação. 

01.05.22 03.06.22 Comissão de 
Avaliação 

- Efetuar o preenchimento do 
“ANEXO 2 – Cronograma do Plano 
de Ação – Decreto Federal nº 
10.540/2020 

 

Ação #10: Aditamento do 
contrato da empresa 
fornecedora do software no 
caso de ela ter se adequado 
de acordo com o padrão 
mínimo de qualidade do 

Necessidade da 
revisão contratual 
e/ou nova 
contratação 

06.06.22 12.09.22 Setor de 
Compras/Com
issão de 
Licitações 

- Incluir no processo licitatório de 
contratação do SIAFIC os critérios 
exigidos no Decreto nº 
10.540/2020. 
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AÇÃO Resultados 
Esperados 

Data 
Início 

Data Fim Responsável Como será feito 
 
 

SIAFIC ou contratação de 
uma nova empresa 
fornecedora de software que 
atenda as exigências do 
Decreto nº 10.540/2020. 
Ação #11: Implantação do 
SIAFIC em todas as entidades 
municipais, projeto piloto, 
para fins de homologação 
pela Comissão 

Homologação do 
sistema piloto em 
atendimento ao 
Siafic  

13.09.22 30.11.22 Comissão de 
Avaliação 

- Implantação dos sistemas em 
todas as entidades municipais. 

Ação #12: Implantação 
definitiva e início das 
atividades por todas 
asentidades municipais. 

Operacionalização 
do Siafic 

01.12.22 31.12.22 Contadores 
de todas as 
entidades 
municipais. 

- Operacionalização e utilização 
do Siafic e consolidação dos 
dados. 

 

CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO DO DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020 

PLANO DE AÇÃO – DECRETO 
10.540/2020 

2021 2021 2022 2023 
JAN. FEV. MAR. ABR. MAI 

1. Ciência do Decreto 
10.540/2020 

        

2. Mapeamento do Decreto 
10.540/2020 

        

3. Definir Áreas Envolvidas         
4. Estabelecer Ações 

Necessárias para 
Implementação 

        

5. Estabelecer Prazos         
6. Decreto Estabelecendo 

Plano de Ação 
        

7. Encaminhamento do 
Decreto para os Controles 
Interno e Externos 

        

8. Divulgação em meio 
eletrônico de amplo acesso 
público 

        

9. Implementação de Ações 
do Plano de Ação 

        

10. Execução do SIAFIC         
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DECRETO N.º 3144, DE 03 DE MAIO DE 2021.
DISPÕE sobre exoneração da servidora 
DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA 
TECCHIO CHUEIRI, em exercício de 
cargo de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,

Prefeita Municipal de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

ARTIGO 1.º - Fica à senhora DEBORA CRISTINA DE 
OLIVEIRA TECCHIO CHUEIRI, portadora de cédula de 
identidade RG n°. 45.262.405-8 e do CPF n°. 318.903.158-
42 exonerada do exercício de cargo de provimento efetivo 
de “ASSISTENTE SOCIAL”, a pedido.

ARTIGO 2.º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 
01/05/2021.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 03 de Maio de 
2021.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 75/2021
Institui a comissão de estudos e 
avaliação do padrão mínimo de 
qualidade do SIAFIC nos termos do 
artigo 3º do Decreto Municipal nº 
3143/2021.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,

Prefeita do Município de Nova Campina,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições; e

Considerando a obrigatoriedade de observância do 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária – SIAFIC estabelecido pelo 
Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020;

Considerando que o SIAFIC deverá ser mantido 
e gerenciado pelo Poder  Executivo, a quem cabe a 
responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, 
pela manutenção e atualização desse sistema, bem como 
a definição das regras contábeis e das políticas de acesso 
e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos 
Órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de 
despesas, resguardada a autonomia;

Considerando que os entes federativos deverão observar 
as disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020 a partir 
de 1º de janeiro de 2023; e

Considerando que o Município estabeleceu o plano 
de ação para adequação ao SIAFIC por meio do Decreto 
Municipal nº 3143/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída Comissão de Estudos e Avaliação 
do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, composta 
pelos servidores: DAYANE MESQUITA CAMARGO, CPF 
230.472.268-73, Secretária de Administração e Planejamento, 
MARCOS TAKABAYACHI, CPF 245.466.098-92, Técnico em 
contabilidade, LUCAS DE JESUS BERNARDO PRAXEDES, 
CPF 419.817.368-08, Coordenador de Informática e 
Telecomunicação e GUILHERME OLIVEIRA MACHADO 
SANTOS, CPF 425.055.558-50, Diretor Administrativo da 
Câmara Municipal, para, sob a presidência do primeiro, 
promover o desenvolvimento das ações estipuladas no Plano 
de Ação constante do Anexo Único do Decreto Municipal nº 
3143/2021.

Art. 2º A Comissão constituída por esta Portaria deverá 
concluir seus trabalhos no prazo estipulado no cronograma 
constante do Anexo Único do Decreto Municipal nº 
3143/2021.

Art. 3º Fica estabelecido o período de duração da 
comissão de 30 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de abril de 
2021.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 076, DE 03 DE MAIO DE 2021.
“Designa Agente Fiscal para 
acompanhar e fiscalizar o ajuste 
advindo do Processo Administrativo 
nº 939/2021, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, No uso de suas Atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o Sr. Marcos Takabayachi, Secretário 
Municipal de Finanças, portador de cédula de identidade RG 
n°. 27.159.456-1/SSP/SP e do CPF n°.

245.466.098-92, e Lucas de Jesus Bernardo Praxedes, 
portador do RG nº 45.694.750-4 e inscrito no CPF nº 
419.817.368-08 ocupante do cargo de Coordenador de 
Informática e Telecomunicação para atuar como Agente/
Gestor Fiscal; a fim de fiscalizar a execução do ajuste 
advindo do Processo Administrativo nº 939/2021, tendo 
como objeto: Contratação de empresa para o fornecimento 
de licença de uso de Sistemas Integrados de Gestão 
Pública incluindo serviços de instalação, migração de 
dados, parametrização, treinamento, suporte técnico e 
manutenção para o atendimento da demanda exigida pela 
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Administração Municipal de Nova Campina, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Nova Campina, nos termos da 
portaria 069/2013.

a) Aos fiscais caberá acompanhar a execução do ajuste, 
acompanhar a vigência contratual; caso necessário solicitar 
aditamento, realizar a gestão dos saldos de empenho, relatar 
e realizar notificação para aplicação de penalidades, registrar 
todas as ocorrências da execução contratual, receber, 
conferir relatórios e documentos fiscais encaminhando 
para a coordenação de compras realizar baixa, posterior 
liquidação e pagamento.

Art.2° - Os fiscais poderão convocar técnicos ou se valer 
de laudos emitidos por equipe técnica para acompanhamento 
da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 03 de maio de 
2021.

______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna 

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO- Tipo Menor Preço Por Item, 
tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 
NOTEBOOKS, conforme melhor especificado no Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 022/2021 – Proc. Adm. Nº. 491/2021. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 
horas do dia 14/05/2021. Data e horário do início da disputa: 
09:00:01 horas do dia 14/05/2021; atravês da BBM - Bolsa 
Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no 
Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e 
www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone 
(15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna 

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO-Registro de Preços- Tipo Menor 
Preço Por Lote, tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO, conforme melhor 
especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 021/2021 
– Proc. Adm. Nº. 945/2021. Data e horário do recebimento 
das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 17/05/2021. 
Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 
17/05/2021; atravês da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 
Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://

www.novacampina.sp.gov.br/ e www.bbmnet.com.br, outras 
informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de 
Licitações.

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna 

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por Item, 
tendo como Objeto: Registro de Preços para Aquisição de 
EPIs para Secretaria Municipal de Educação, conforme 
melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 
015/2021 – Proc. Adm. Nº.319/2021. Face a retificação do 
edital a data da Sessão Pública está reagendada para o dia 
18/05/2021, às 09h. Edital retificado na integra disponível 
no Endereço Eletrônico  www.bbmnetlicitacoes.com.br e /
ou https://www.novacampina.sp.gov.br/, outras informações 
por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 
(Phelipe R. Murba - Coordenação de Compras e Licitações).

Contratos

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA  por 

meio do Processo Administrativo nº. 2116/2020; Contrato nº 
050/2020 Objeto: Prestação de serviços na especiallidade 
Fisioterapia; informa que aditou a vigência contratual até 
26/09/2021; Contratada: Marcela Santos Freitas inscrita 
no CPF n° 416.733.518-24, mantendo-se as disposições 
contratuais. Maiores informações fone (15) 3535-6100. 
(Jucemara Fortes do Nascimenta - Prefeita Municipal).

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por 

meio da Dispensa de Licitação nº. 051/2021; Processo 
Administrativo nº 790/2021; Objeto: Locação de Imóvel 
Destinado a Acomodação de Família em Acompanhamento 
Social; informa que firmou o instrumento contratual nº. 
015/2021 ao valor total de R$2.100,00 (dois mil e cem reais). 
Contratado: Gediel Vieira da Silva, inscrito no CPF sob o nº. 
383.071.798-90; vigente até 06/10/2021. (Jucemara Fortes 
do Nascimento - Prefeita Municipal)
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